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DECRETO-

O Presidente da Re 
Constituição, 12 decreta. 

Art. 12 Fica aprov 
panha, com as alt1 

Parágrafo único. 
eia, bem como as 
Art. 22 O presente 

A CLT faz referên 
de aniversário do Esta, 

Rio de Janeiro, 12 

1 O art. 180 da Consti 
sobre todas as matér· 
Nacional, o que não 
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Abandono de emprego, 482/16 

Abertura de conta em nome do trabalhador, 
464/3 

Abono de férias, 142 

Abonos, 457/8 

Ação 

de cumprimento, 1 l/4.2, 872 

monitória, 876/5 

rescisória, 836/3 

revisionai, 831/4 

Acidente de trabalho, 4º/4 

faltas decorrentes de, 131/4 

Acordo(s), 462/4 

de compensação, § 6.0 do art. 59 

e convenções coletivas, 611, 613/1, 614/4 

prevalência, 620 

trabalhista, 373/3 

Adicional(is) 

base de cálculo, 59/8 

de horas extras, 59/4, 61/5 

de insalubridade - direito do empregado ao, 
194 

de insalubridade, 192 

de insalubridade, menor, 192/2.4 

de periculosidade, 193 

de periculosidade, cálculo, 193/3 

de transferência, 469 

horas extras - cálculo, 73/9 

Adicional noturno, 73 

cálculo, 73/9 

habitualidade no pagamento, 73/12 

integração do, 192/3 

pagamento do, 73/8 

rural, 73/13 

vigia noturno, 73/14 

Administração do sindicato, 522 

Admissão, 22/4 

Aeronauta 

sobreaviso, 244/2.1 

Afastamento do empregado 

em virtude de serviço militar, 472 

Agravo de instrumento, 897/2 

Agravo de petição, 897/1 

Agravo regimental, 897/11 

Ajuda de custo, 457/7 
Alteração na estrutura jurídica, 10/1, 448 

Amamentação, 396 

Amarrador de embarcação, 284 

Analfabeto 
pagamento de salário, 464/2 

Analogia, 82/3 

Aplicação da contribuição sindical, 592 

Aposentado por invalidez, 475, 475/1 

Aposentadoria, 453/2 

Aposentadoria, complementação, ll/11, 468/3 

Aprendiz 
conceito, 428 

contratação, 431 

duração do trabalho, 432 

Arbitragem, 507-A 

Arguição 

da tribuna, 11/7 

de ofício pelo juiz, ll/5 

Arquivamento, 844 

Arrematação, 888 

Assalariado, 22/5 

1 O primeiro número refere-se ao artigo da CLT e o segundo, após a barra, à nota com o comentário. 
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sindicais de grau superior, 533 
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ilícita, 442/3 

insalubres, 189, 60/1 
perigosas, 189 
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atentatórios à segurança nacional, 482/20 
de indisciplina, 482/14 
deinsubordinaçâo,482/15 
faltoso, 158 

lesivo à honra e à boa forma, 482/17 
nulo ou anulável, 11/16 
nulos, 92/1, 117 
processuais, 770 

Atribuições do vice-presidente do Tribunal Su
perior do Trabalho, 708 

Audiência(s), 813 a 817 

dejulgamento,843,849 
una, 849 

Auto de infração, 629 
Autônomo, 3/7 

Autoridades administrativas, 8Q 

Auxílio-enfermidade, 476 
Avaliação, 887 

Aviso prévio, 11/4, 487 a 491 
contagem do prazo, 487/4.1 
culpa recíproca, 487/9 

cumprido em casa, 488/4 
do empregado, 487/6 

do empregador, 487/5 

integração de horas extras, 487/10 
justo motivo, 487/3 
prazo, 487/4 
proporcional, 487/4 
remuneração, 487/7 
rescisão indireta, 487/8 
rural, 488/3 

Avulso, ll/18, 254 a 284 

Bancários, 224, 70/3.5 

cargo de confiança e chefia, 224/5 
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gratificação, 224/6 

hora extra, 224/5 

jornada, 224/2 

remuneração, 224/7 

sábados, 224/3 

Banco de horas, § 52 do art. 59 

Base de cálculo dos adicionais, 59/8 

Beneficência, instituições de, 22/ll 

BIP, 59/7, 244/2.1 

Boia-fria, 72/2.3 

Cabineiros 

horário normal de trabalho, 245 

Caixa Econômica Federal, 224/1.1 

Caldeiras, 187 e 188 

fornos e recipientes sob pressão, 187 

Câmara da Justiça do Trabalho 

competência da, 703 a 705 

Câmara de Previdência Social 

competência da, 706 

Capacidade de direito, 792/1 

Capacidade processual, 792/1 

Capatazia nos portos, 284 a 292 

Cargo de confiança, 224/5, 469/3, 499/1 

Carta de preposição, 843/4.3 

Cartão de ponto 

anotação do intervalo, 74/8 

anotação por outra pessoa, 74/7 

anotação, 74/4 

assinatura do, 74/6 

guarda, 74/10 

obrigatoriedade de marcar, 74/3 

trabalho externo, 74/5 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, 13 a 56 

alteração de estado civil, 32 

anotações, 29 a 35 

anotações do acidente do trabalho, 30 

anotações sobre estado civil, 20 

do menor, 13/8 

emissão, 14 

emissão da, 14 

extravio, 52 

obtenção, 15 
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penalidades, 49 a 

prova nos atos, 40 

reclamação por fal! 
36a40 

requisitos, 16 

temporário, 13/4 

valor das anotaçõ, 

Cartórios, 22/14 

dos Juízes de Dire· 

Categoria 

diferenciada, 511/. 

econômica, 511/2 

profissional, 511/3 

Centrais sindicais, 5 

Cipa, 163 a 165 

dispensa arbitrári 

Classe 

interesse de, 8•/8 

Cláusula 

explícita, 469/4 

implícita, 469/5 

Coisa julgada no pr, 
831/5 

Comissão da contri 

Comissionista, 70/3. 

Comissões, 457/4 

de conciliação pré 

Compensação, 767/1 

acordo tácito, 59/5 

da jornada de trab 

Competência, 643 

em razão do lugar, 

pequeno empreitei' 

Complementação de 

Conciliação, 764, 831' 

Condenação crimin 

Confederação Nado 
535/2 

Confederações 

administração, 53 

denominação, 562 

receita das, 549 

Confederações sindi, 

Conferente de carga 

Conflitos de jurisdiç 

Conforto térmico, 1 
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prova nos atos, 40 
reclamação por falta ou recusa de anotação, 

36 a40 

requisitos, 16 

temporário, 13/4 

valor das anotações, 40 

Cartórios, 22114 

dos Juízes de Direito, 716 

Categoria 

diferenciada, 511/4 

econômica, 511/2 

profissional, 511/3 

Centrais sindicais, 533, 589, 590 

Cipa, 163 a 165 

dispensa arbitrária, 164/2 

Classe 

interesse de, 82/8 

Cláusula 

explícita, 469/4 

implícita, 469/5 
Coisa julgada no processo penal e trabalhista, 

831/5 
Comissão da contribuição sindical, 595 a 597 

Comissionista, 70/3.1 

Comissões, 457/4 

de conciliação prévia, 625-A a 625-H 

Compensação, 767/1 

acordo tácito, 59/5.3 

da jornada de trabalho, 59/5 

Competência, 643 

em razão do lugar, 651 

pequeno empreiteiro, 652/2 

Complementação de aposentadoria, 468/3 

Conciliação, 764, 831, 846, 850 

Condenação criminal, 482/10 

Confederação Nacional das Profissões Liberais, 

535/2 

Confederações 

administração, 538 

denominação,562 

receita das, 549 

Confederações sindicais, 535 

Conferente de carga e descarga, 284 

Conflitos de jurisdição, 803 a 811 

Conforto térmico, 176 a 178 

Conselho fiscal do sindicato, 522/3 

Consertador de carga e descarga, 284 

Contestação, 847 

Continuidade, 32/2 

Contínuos, 226/1 

Contrarrazões, 900 

Contrato coletivo, 59/3, 462/4 

Contrato de aprendizagem, 428 

aulas teóricas, 428/8 

idade, 428/5 

prazo, 428/7 

remuneração, 428/6 

requisitos, 428/4 

Contrato de experiência, 443/5 

Contrato de trabalho, 442 

agrícola, 506 

alteração, 468 

aposentadoria, 453/2 

atividade ilícita, 442/3 

cooperativas, 442/6 

efeitos da cessação do, 146 

empreitada, 455 

entre cônjuges, 442/5 

experiência, 443/5 

falência, 449 

incorporação das cláusulas ao, 614/3 

menor, 442/4 
prazo determinado, 443/3, 445, 481 

requisitos, 443/4 

suspensão, 476-A 

tácito ou expresso, 443/1 

verbal, 443/2 

vigência, 454 
Contrato individual do trabalho, 442 

alteração, 468/1 

prova,456 

Contribuição assistencial, 513/e 

Contribuição confederativa, 578/2 

Contribuição sindical, 545, 578 a 910 

aplicação da, 592 

cobrança judicial, 606/3 

comissão da, 595 a 597 

fixação e recolhimento da, 578 

profissionais liberais, 585 

Convenção coletiva, 462/4, 611 a 625 

de trabalho, 611 
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conteúdo, 613 

incorporação de cláusulas, 614/3 

norma mais benéfica, 620/1 

quórum, 612 

superveniência de outra norma coletiva, 
620/2 

n. 175 da OIT, 58-A/l 

n. 100 da OIT, 5º/1 

Cooperativa, 442/6 

Corregedor 

atribuições do, 709 

Correição parcial, 893/6 

Cumprimento das decisões, 872 

Cumprimento de obrigações rurais, 7/2.4 

Culpa recíproca, 484, 487/9 

Custas, 789 

dissídios coletivos, 789/8 

execução, 789-A 

isenção, 790-A 

massa falida, 790-A/6 

sentença, 832/4 

Dano 

causado pelo empregado, 462/4 

moral, 11/19 

Dano extrapatrimonial, 223-A a 223-G 

Dano processual, 793-A a 793-E 

Décimo terceiro salário, 457/5.2 

Decisão(ões), 831 

cumprimento das, 872 

extensão das, 868 

Delegacia Regional do Trabalho, 156 

Delegado Regional do Trabalho, 161 

Delegado sindical, 522/4, 523 

Demanda arquivada, 11/8 

Denunciação da lide, 486/4 

Dependência, 3º/3 

Depoimento pessoal, 848 

Depósito 

administrativo, 424 

inscrição e cobrança, 639 

Depósito recursai, 899/4 

isenção, § 10 do art. 899 

Desacato, 75/4 

Descanso semanal, 67 

Desconsideração da personalidade jurídica, 855-A 
a 855-E 

Descontos, 462, 545 

Descumprimento de obrigações contratuais, 
483/8 

Desídia, 482/11 

Desvio de função, 461/10 

Desvirtuar, 9º/2 

Diárias para viagem, 457/6 

Diarista, 7º/1 

Direção, 2º/6 

Direito comum, 8º/9 

Direito 

adquirido, 10/3 

civil, 8º/9 

comercial, 8º/7 

comum, 8º/9 

de ação, 11 

internacional privado do trabalho, le/5 

intertemporal, 11/1 

Direito do trabalho, 1e/3 

competência, lº/4 

conflitos, lº/5 

objeto, 1 e/3 

regras do, lº/4 

Diretor de sociedade, 32/9 

Dirigentes sindicais, 513/4 

comunicação da candidatura dos, 543/4 

Dispensa arbitrária, 165/2 

Dispensa coletiva, 477-A 

Dispensa plúrima, 477-A 

Dissídio, 643/1 

coletivo, 616/4, 856 a 875 

extensão, 868 a 871 

individuais, 852-A 

perturbação da ordem, 865 

revisão, 873 a 875 

Distribuição, 783 a 786 

Distribuidores, 713 a 715 

Dívida civil ou comercial, 462/8 

Documento, 830 

Doenças profissionais, 169 

Domicílio, 6º/2, 469/2 

mudança de, 469/2 
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Dono 

de empresa jornalíst 

de obra, 22;3.1 

DRT, 14/3 

Duração do trabalho, 

penalidades, 75 

Duração normal do tr 

Economiários, 224/1.1 

Edificações, 170 a 174 

Eleições sindicais, 529 

Embarcações 

da Marinha Mercan 

de navegação fluvial 

do tráfego nos porto 

Embarcadiços, 248/1 

Embargo, 160 

Embargos à execução, 

Embargos de declaraÇ 

Embargos de terceiro, 

Embriaguez, 482/12 

Emolumentos, 789-B 

Empregada gestante 

garantia de emprego, 

Empregado(s), 32 

acusado de falta grav, 
adiantamento, 462/2 

afastado do emprego 

aposentado por inval 

brasileiros - proporei, 

contrato coletivo, 46 

dano causado pelo, 4 

de empresa concessio1 
público federal, 4 

de estação do interior; 

de estradas de ferro -

dependência, 3º/3 

desconto autorizado 

despedida sem justa 

diarista, 65 

discriminação, § 6º d, 

dispensado por justa 

distinção com operá 

doméstico, 7•/1, 11/1 

em bancos, 226/1 

em casa bancária, 22 
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Dono 

de empresa jornalística, 312 

de obra, 22/3.1 

DRT, 14/3 

Duração do trabalho, 57 

penalidades, 75 

Duração normal do trabalho, 59 

Economiários, 224/1.1 

Edificações, 170 a 174 

Eleições sindicais, 529 a 532 

Embarcações 

da Marinha Mercante Nacional, 248 

de navegação fluvial e lacustre, 248 

do tráfego nos portos e da pesca, 248 

Embarcadiços, 248/1 

Embargo, 160 

Embargos à execução, 884 

Embargos de declaração, 897-A 

Embargos de terceiro, 884/9 

Embriaguez, 482/12 

Emolumentos, 789-B 

Empregada gestante 

garantia de emprego, 391/3 

Empregado(s), 32 

acusado de falta grave, 494 

adiantamento, 462/2 

afastado do emprego, 472 

aposentado por invalidez, 475 

brasileiros - proporcionalidade de, 352 a 358 

contrato coletivo, 462/4 

dano causado pelo, 462/4 

de empresa concessionária de serviço 
público federal, 459/11 

de estação do interior, 243/1 

de estradas de ferro - sobreaviso, 244/2 

dependência, 32/3 

desconto autorizado por lei, 462/3 

despedida sem justa causa, 147 

diarista, 65 

discriminação, § 62 do art. 461 

dispensado por justa causa, 479/2 

distinção com operário, 32/8 

doméstico, 72/1, 11/17 

em bancos, 226/1 

em casa bancária, 226/1 

estável - pedido de demissão, 500 

exclusividade, 32/6 

licença remunerada do, 133/3 

livro de registro, 40 a 48 

não eventual, 32/2 

nos serviços de radiotelefonia, 227 

nos serviços de radiotelegrafia, 227 

nos serviços de telefonia, 227 

nos serviços de telegrafia submarina e 
subfluvial, 227 

pessoa física, 32/1 

registro, 41 a 47 

relações anuais de, 359 

rural, 72/2 

suspensão do, 474 

tempo à disposição do empregador, 4º/1 

transferência de, 469 

troca de roupa, 4º/2 

viajantes, 651/2 

Empregador, 22 

equiparação, 22/8-9 

morte do, 485 

riscos da atividade econômica, 22/3 

serviço ao mesmo, 459/4 

Emprego 

empregado afastado, 471 

Empreitada, 455 

Empresa(s), 22/1 

alterações no regulamento da, 468/4 

com mais de 100 empregados, 390-C 

de crédito, financiamento e investimento, 
224/1 

de processamento de dados, 224/1.2 

grupo de, 22/16 

individual ou coletiva, 22/2 

jornalística - dono, 312 

regulamento de, 82/11 

rural - grupo de, 22/16.2 

transferência no grupo de, 469/9 

Encargos de gestão, 62/4 

Enquadramento sindical, 22/16.3, 570 a 577 

comissão do, 576 

Época própria, 459/4 

Equidade, 82/4 

Equipamento de proteção individual, 166 e 167 

Equiparação salarial, 461 
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brasileiros e estrangeiros, 358 

em cadeia, § 52 do art. 461 

plano de cargos e salários,§ 2<> do art. 461 

trabalho de igual valor, § 12 do art. 461 

Estabelecimento, 6"/1, 74/2 

de qualquer natureza, 429 

extinção do, 469/6 

fechamento de, 498 

Estabilidade, 492 a 500 

cargo de confiança, 499/1 

opção retroativa, 492/4 

transação da, 492/3 

Estações 

classificação, 247 

Estagiário, 32/10 

Estágio, 3<>/10 

curricular, 32/10 

estudantil, 32/10 

Estivador, 284 

Exceção de incompetência territorial, 800 

Exceções, 799 a 802 

incompetência, 800 

suspeição, 801 e 802 

Exclusividade, 32/6 

Execução, 876 a 892 

citação, 880 

competência, 877 

de ofício, 878 

embargos à, 884 

Fazenda Pública, 880/7 

julgamento da, 885 

massa falida, 880/6 

por prestações sucessivas, 890 e 892 

prescrição intercorrente, 884/7 

trâmites finais da, 885 

Extensão das decisões, 868 

Extinção do contrato de trabalho por mútuo 
acordo, 484-A 

Extinção do estabelecimento, 469/6 

Fadiga, 198 

Falta(s), 129/3 

decorrentes de acidente de trabalho, 131/4 

grave - empregado acusado, 494 

justificadas pela empresa, 131/5 

Fato do príncipe, 486 

Federações e confederações, administração, 538 

Federações, 533/1 

administração, 538 

denominação, 562 

receita das, 549 

Feriados, 70/4 

civis e religiosos - dias de repouso trabalha
dos, 70/5 

remuneração dos, 70/6 

Férias, 72/1, 70/3.3, 129 a 152 

abono, 143 e 144 

adicionais, 142/6 

ao tripulante, 150 

cessação do contrato, 146 e 147 

concedidas fora do período concessivo, 
137/1 

coletivas, 139 a 141 

concessão e época das, 1 34 

direito a, 129 

dobra, 137 

empregado contrato a tempo parcial, 134/5 

época de concessão das, 136/1 

faltas, 130/3, 131 

gorjetas, 142/7 

gratificações, 142/9 

perda, 133 

período concessivo, 134 

prazo de pagamento, 145 

prescrição, 149 

proporcionais, 140 

remuneração, 142 

serviço militar, 132 

tripulante, 150 

Férias coletivas, 139 

comunicação à DRT ao sindicato, 139/3 

membros da família no mesmo estabeleci-
mento, 139/6 

Ferroviário, 236 a 247 

Fiança bancária, § 11 do art. 899 

FGTS, 11/14 

comprovante, 911-A 

Filhos 

guarda dos, 400 

Fiscalização do sindicato, 548 

Fiscalização do trabalho, 626 

Índice Remissivo 

Fixação e recolhimen 
578 

Fonte, 82/10 

Força maior, 61/2, 49 

Fornos, 187 

Função de confiança, 

Funcionário público, 

Garantia de emprego 

cipeiro, 165 

dirigente sindical, 

Gestante 

atividade insalubre, 

direito à licença-m 

estabilidade provis 

garantia de empreg, 

Gestão financeira do 

Gorjeta, 70/3.6, 457/3 

Gratificações, 70/3.4 

ajustadas, 457/5 

de cargo, § 2<> do art 

de função, 457/5.1 

Gravidez, 391/3 

Greve, 722, 723/1 

aviso prévio de, 723. 

de solidariedade, 72 

efeitos sobre o contr, 

no setor público, 72 

pagamento dos dias 

Grupo 

de empresa rural, 22 

de empresas, 22/16 

econômico, 22/16 

Guarda dos filhos, 40(}; 

Higienização de unifo 

Holding, 22/16 

Homologação, 500 

de acordo extrajudic 

Honorários de advoga, 

fixação, § 22 do art. 

reconvenção, § 52 do 

Honorários periciais, 

Hora noturna, 73/1 

reduzida, 73/2 
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Fixação e recolhimento da contribuição sindical, Horário de trabalho, 58/1 
578 Horários mistos, 73/10 

Fonte, 82/10 

Força maior, 61/2, 497, 501 

Fornos, 187 

Função de confiança, 450/1 

Funcionário público, 72/3 

Garantia de emprego 

cipeiro, 165 

dirigente sindical, 543 

Gestante 

atividade insalubre, 394-A 

direito à licença-maternidade, 392 

estabilidade provisória da, 391/3 

garantia de emprego, 391/3 

Gestão financeira do sindicato, 548 

Gorjeta, 70/3.6, 457/3 

Gratificações, 70/3.4 

ajustadas, 457/5 

de cargo,§ 22 do art. 468 

de função, 457/5.1 

Gravidez, 391/3 

Greve, 722, 723/1 

aviso prévio de, 723/3 

de solidariedade, 723/4 

efeitos sobre o contrato de trabalho, 723/5 

no setor público, 723/7 

pagamento dos dias parados, 723/6 

Grupo 

de empresa rural, 22/16.1 

de empresas, 22/16 

econômico, 22/16 

Guarda dos filhos, 400 

Higienização de uniforme, § único do art. 456 

Holding, 22/16 

Homologação, 500 

de acordo extrajudicial, 652-F 

Honorários de advogado, 791-A 

fixação,§ 22 do art. 791-A 

reconvenção, § 52 do art. 791-A 

Honorários periciais, 790-B 

Hora noturna, 73/1 

reduzida, 73/2 

Horas consecutivas, 66/2 

suplementares, 59/1 

Horas extras, 59 

adicional, 59/4 
atividades externas, 62/4 

gerentes, 62/5 

integração das, 58/9 

ônus da prova, 818/3 

Horas in itinere, 58/7 

Identificação profissional, 13 

Igreja, 22/3.2 

Iluminação, 175 
Iluminamento e insalubridade, 189/2 

Imposição de multas, 626 a 634 

cobrança, 639 a 642 

recursos, 635 a 638 
Imposto de renda, § 23 do art. 457 

Imposto sindical, 513/6 

Improbidade, 482/6 

Impugnação, 884 

Impulso de ofício, 878 

ln itinere, 56/7 
Incontinência de conduta, 482/7 

Indenização, 477/1, 478 

cálculo, 478/7, 479/6 

devida pela rescisão de contrato por prazo 
determinado, 478 

nos contratos de prazo determinado, 479 

Indenização por dano moral, 223-G 

fixação,§ 12 do art. 223-G 

Indisciplina, 482/14 
Indústria rural, 72/2 .2 

Infância 
assistência à, 397 

Inquérito 
para apuração de falta grave, 853 a 855 

petição inicial do, 853/2 
prazo para o empregador propor o, 853/3 

Insalubridade, 192 
adicional de, 192/2.3 

caracterização e classificação, 195 

eliminação ou neutralização, 191 

menor, 192/2.4 

ou periculosidade, 195/1 
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Inspeção prévia, 160 

Inspetor do trabalho, 630 

Instalações elétricas, 179 a 181 
Instãncia 

instauração da, 856 

Instituição(ões) 
de beneficência, 22/11 

sem fins lucrativos, 22/12 

sindical, 510 

Integração do adicional, 192/3 
Interdição, 160 

Interessado, 63/1 

Interesse de classe, 8!!/8 

Interrupção do contrato de trabalho, 471 a 476 
Intervalo 

em mecanografia, 72 

interjornadas, 6!!/1 

intrajornadas, 71 

não concessão, § 4!! do art. 71 

para refeições, 74/8 

para repouso, 74/8 

para repouso e alimentação, 71 
Insubordinação,482/15 

Invenção, 454 

Jus postulandi, 791/1, 839 

Jus variandi, 468/2 

Jogos de azar, 481/19 

Jornada de trabalho, 58 e 59 

atividade privada, 56/3 

conceito, 58/1 

horas in itinere, 56/7 

minutos que antecedem, 56/6 

turnos ininterruptos de revezamento, 56/4 
Jornada de trajeto, § 22 do art. 58 

Jornada variável, 142/2 

Jornalistas profissionais, 302 a 316 

descanso obrigatório, 307 

hora extra, 305 e 306 

jornada de trabalho, 303 

regulamentação, 302/1 
Juiz(es) 

classistas, 660 a 667 

impugnação, 663/2 
nos TRTs, 684 a 689 

Juízes 

da infância e juventude, 407/1 

de menor, 406 

representantes classistas dos Tribunais 
Regionais, 684 

Juízos de direito, 668 e 669 

competência dos, 669 

distribuição, 716 e 717 

Julgamento 

audiência de, 843 

da execução, 885 

Juntas de Conciliação e Julgamento, 647 

composição e funcionamento, 647 

jurisdição e competência das, 647 

Secretaria das, 710 

Jurisdição e competência das Juntas de Conci
liação e Julgamento, 650 

Jurisprudência, 82/2 

Justa causa, 482 

empregado dispensado por, 479/2 

Justiça gratuita, 789/15 

Justiça do Trabalho, 643 

órgãos, 644 

presidentes, membros, juízes, vogais e 
funcionários, 728 

serviços auxiliares da, 710 

Justo motivo, 487/3 

LBA, 397 

Lei de Greve (Lei n. 7.783/89), 620/2 

Lei n. 7.064/82, 12/6 

Lei Orgânica da Previdência Social, 918 

Lex loci executionis, 12/5 

Licença-paternidade, 472/4 

período de, 131/3 

Licença remunerada do empregado, 133/3 

Liquidação de sentença, 879 

arbitramento, 879/2.l 

artigos, 879/2.2 

cálculos, 879/2.3 

Livro de Registro de Empregado, 40 a 48 

Localidade, 13/6, 469/2 

Lockout, 722/1 

Mãe adotiva, 392-A 

Mandado 

de segurança, 840/4 

e penhora, 880 

Índice Remissivo 

Mandato sindical, 543 

Máquinas e equipame: 

Marinha mercante 

disposições especia;· 
da, 368 

Marítimos, 248 a 252 

Massas falidas, 467/7 

Materiais, 182 a 183 

Maternidade 

proteção à, 391 

Mau procedimento, 48 

Mecanografia, 72 

Medicina do trabalho 

medidas preventivas, 

Medidas especiais de p 

Membros da Justiça do 

penalidades contra o 

Menor, 32/12 

admissão em empre 
Trabalho e Previ 

assistido, 431/2 

de 14 anos, 401/1 

dever do empregado 

dever dos responsáv, 

duração do trabalho, 

prorrogação do trab 

proteção do trabalho 

Mensalidade sindical, 

Microempresas e emp 
22/15 

Minas de subsolo 

trabalho em, 293 

Mineiro(s), 293 a 301 

alimentação, 297 

duração normal do t 

serviços noturnos, 29: 

Ministério do Trabalho' 

normas, 182 

Ministério Público do 

atribuições, 749 e 75()i 

órgãos do, 737/1 

Procuradoria Geral, 

Minutos, 58/6 

Morte do empregador, 

motivo econômico, 1 
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Mandato sindical, 543 

Máquinas e equipamentos, 184 a 186 

Marinha mercante 

disposições especiais sobre a nacionalização 
da,368 

Marítimos, 248 a 252 

Massas falidas, 467/7 

Materiais, 182 a 183 

Maternidade 

proteção à, 391 

Mau procedimento, 482/8 

Mecanografia, 72 

Medicina do trabalho 

medidas preventivas, 158 

Medidas especiais de proteção, 198 

Membros da Justiça do Trabalho 

penalidades contra os, 726 

Menor, 3Q/12 

admissão em emprego e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, 415 

assistido, 431/2 

de 14 anos, 401/1 

dever do empregador, 426 

dever dos responsáveis, 424 

duração do trabalho, 411 

prorrogação do trabalho do, 413/2 

proteção do trabalho do, 401 

trabalho noturno, 404 

Mensalidade sindical, 548/3 

Microempresas e empresa de pequeno porte, 
2Q/15 

Minas de subsolo 

trabalho em, 293 

Mineiro(s), 293 a 301 

alimentação, 297 

duração normal do trabalho, 295 

serviços noturnos, 293/2 

Ministério do Trabalho 

normas, 182 

Ministério Público do Trabalho, 736 a 762 

atribuições, 749 e 750 

órgãos do, 737/1 

Procuradoria Geral, 746 e 748 

Minutos, 58/6 

Morte do empregador, 485 

motivo econômico, 165/2 

motivo financeiro, 165/2 

motivo técnico, 165/2 

Motorista, 226/1 

Movimentação 

armazenagem e manuseio de materiais, 182 

Mulher 

amamentação, 396 

duração normal de trabalho, 373 

métodos e locais de trabalho, 387 

períodos de descanso, 382 a 386 

práticas discriminatórias contra a, 391/2 

proteção do trabalho da, 372 

trabalho noturno, 379 e 380 

Mulher grávida 

atestado médico, 394 

Multas administrativas, 49, 75, 153,201,363,401, 
434,510,553,598 

multa por falta de registro, 47 

processo de, 626 

Músicos profissionais, 232 e 233 

Nacionalização, 352 a 358 

Não eventualidade, 3Q/2 

Necessidade imperiosa, 61/1 

Negociação habitual, 482/9 

Negociado e legislado, 611-A e 611-B 

Nojo, 473/2 

Normas coletivas, 613/2 

prazo de vigência, 613/3 

Normas especiais de tutela do trabalho, 224 

Notificação, 841 

Nulidades, 794 a 798 

Ofensa à honra e boa fama, 483/9 

Ofensas físicas, 482/18, 483/10 

Oficiais de Justiça, 721 

OIT 

Convenção n. 100, 5Q/l 

Ônus da prova, 818 

dinâmico,§ l<> do art. 818 

Opção retroativa, 492/4 

Operações perigosas, 193 

Operadores cinematográficos, 234 e 235 

de telemarketing, 22.3 

duração normal do trabalho, 234 
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Operadores telegrafistas 

horário normal de trabalho, 246 

Operário 

distinção com empregado, 32/8 

Organização sindical, 510 

Órgãos 

da Justiça do Trabalho, 644 

do Ministério Público do Trabalho, 737/1 

do sindicato, 522/1 

Pagamento 

de comissões e porcentagens, 466 

de salário, 464/1 

de salário em espécie, 463 

Pagamento de salário 

analfabeto, 464/2 

Paralisação temporária ou definitiva do traba-
lho, 486 

Parassubordinação, 32/3 

Parceria rural, 32/ 11 

Participação nos lucros, 621/2 

desvinculação da remuneração, 621/2.3 

lucros, 621/2.1 

resultados, 621/2.2 

Patrimônio do sindicato, 524/1, 548/4 

Peça, 78/5 

Penalidades, 75, 201 

Penhora, 770/4, 880, 882 e 883, 884 

Perda de habilitação, 482, m 

Perícia por insalubridade ou periculosidade, 
195/1 

Periculosidade, 193 

adicional de, 193/1 

caracterização e classificação, 195 

perícia por, 195/1 

Perigo de mal considerável, 483/7 

Período de descanso, 66 

Pessoa física, 3211 

Pessoalidade, 22/8, 32/5 

Petição inicial, 840 

requisitos,§ 12 do art. 840 

Petição inicial do inquérito, 853/2 

Plano de demissão voluntária, 477-B 

Preposto não empregado, § 32 do art. 843 

PIS, 457/10 

PIS-Pasep, 11/9 

Porteiros, 226/ 1 

Posse da diretoria do sindicato, 532/1 

Práticas constantes de jogos de azar, 482/19 

Prazo para pagamento de verbas rescisórias, 
477/5 

Prazos processuais, 770 

contagem, 775 

dias úteis, 775 

Preço vil, 888/4 

Prejulgados, 902 

Prêmio, 457/9 

Preposto, 843/4.1, 861 

advogado, 843/4.2 

condomínio, 843/4.5 

empregado doméstico, 843/4.4 

grupo de empresas, 843/4.6 

Prescrição, 11 

ação de cumprimento, 11/3.2 

arguição da tribuna, 11/6 

aviso prévio, 11/3.1 

ato nulo ou anulável, 11/15 

complementação de aposentadoria, 11/10 

demanda arquivada, 11/7 

equiparação salarial, 11/14 

férias, 149 

FGTS, 11/13 

início, 149 

intercorrente, 11-A, 11/13, 884 

interrupção, § 32 do art. 11 

Ministério Público, 11/11 

PIS/Pasep, 11/8 

salário mínimo, 119 

trabalhador rural, 11/16 

total ou parcial, 11/10 

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

atribuições do, 707 

Presidentes 

competência privativa, 659 

das Juntas, 654 a 659 

dos Tribunais Regionais do Trabalho, 681 

Prestação de serviços 

pessoal de serviços, 22/7 

simultaneidade, 459/6 

Índice Remissivo 

Prestações sucessivas 

execução por, 890 

por tempo determin 
Prevenção da fadiga, 1 

Previdência privada, 45, 

Princípios, 82/5 

Processo 

de multas administr 

Judiciário do Trabal 

penal e trabalhista, 8. 

Procurador-geral, 

atribuições do, 748 

Procuradores regionais 

atribuições dos, 750 

Procuradoria da Justiça 

organização, 740 

Procuradoria Geral 

competência, 746 

secretaria, 752 

Professor, 317 a 324 
adicional noturno, 32, 

aviso prévio nas féria 

carga horária, 318/2 

em escola de idioma, 

férias, 322/1 

habilitação, 317/1 

indenização, 322/2 

registro, 317/1 

remuneração, 320 

repouso semanal rem 

Professora primária, 31 

Profissionais liberais, 2 

Programa do Bom Me 

Proteção do trabalho d 
Protesto, 883-A 

Provas, 818 a 830 

depoimentos, 819 e 8 

Quadro 

de carreira, 459/8 

de horário, 74 

Químicos, 325 a 350 

Quitação anual, 507-B 

Razões finais, 850/1 
Receita sindical, 549/1 

Reclamação 
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Prestações sucessivas 

execução por, 890 
por tempo determinado, 891 

Prevenção da fadiga, 198 e 199 

Previdência privada, 458/7 

Princípios, 82/5 

Processo 
de multas administrativas, 626 

Judiciário do Trabalho, 763 

penal e trabalhista, 831/5 

Procurador-geral, 

atribuições do, 748 

Procuradores regionais 

atribuições dos, 750 
Procuradoria da Justiça do Trabalho, 740 

organização, 740 

Procuradoria Geral 

competência, 746 

secretaria, 752 

Professor, 317 a 324 

adicional noturno, 320/2 
aviso prévio nas férias escolares, 322/2 

carga horária, 318/2 
em escola de idioma, 317/3 

férias, 322/1 

habilitação, 317/1 

indenização, 322/2 

registro, 317/1 

remuneração, 320 
repouso semanal remunerado, 319/2 

Professora primária, 317/1 
Profissionais liberais, 22/10, 585 

Programa do Bom Menino, 431/2 

Proteção do trabalho do menor, 401 

Protesto, 883-A 

Provas, 818 a 830 

depoimentos, 819 e 820 

Quadro 

de carreira, 459/8 

de horário, 74 

Químicos, 325 a 350 
Quitação anual, 507-B 

Razões finais, 850/1 

Receita sindical, 549/1 

Reclamação 

arquivamentos, 732 

escrita, 840 

plúrima, 842 

verbal, 840 

Recipientes de pressão, 187 

Reclamação, 839 a 842 

do empregado, 36 

escrita, 787, 840/2 

trabalhista, 793 

verbal, 786/1, 840/1 

Reclamado, 845 

Reclamante, 845 
Reconhecimento e investidura sindical, 515 a 520 

Reconvenção, 767/3 
Recuperação de tempo em razão de paralisações, 

62/6 

Recurso(s), 635, 893 

adesivo, 893/5 

agravo de instrumento, 897/2 

agravo de petição, 897/1 

embargos, 894 

denominação, 893/1 

ordinário, 895 

revista, 896 

simples petição, 899/1 

Redução da jornada, 59/6 

Regime especial de 6 horas de trabalho, 226 

Registro de empregado, 41 a 47 

multa, 48 
Regulamento de empresa, 82/11, 444 

alterações, 468/4 

Relação(ões) 

anuais de empregados, 359 

coletivas, 12/2 

de emprego, 62/3 

de trabalho, 11/3 

individuais, 12/1 

Remuneração, 457, 479/5 

e abono de férias, 142 

Repouso 
revezamento de, 70/8 

Repouso semanal remunerado, 67/1 

bancários, 70/4.5 

comissionistas, 70/4.1 

condição de pagamento, 70/2 

férias, 70/4.3 
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gratificações, 70/4.4 

remuneração, 70/3 

vigência, 70/ 1 

Representação, 857 a 859 

Representação dos empregados, 510-A a 510-D 

garantia de emprego,§ 32 do art. 513-D 

mandato, 510-D 

Rescisão, 477 

Rescisão de contrato 

indenização, 478 

Rescisão de contrato de trabalho, 467 
Rescisão indireta, 483 

Responsabilidade subsidiária, 455 

Retenção, 767/2 

Retirada de sócio, 10-A 

Revelia, 844/2 

Revezamento, 73/3 

de repouso, 70/8 

Revisão, 873 a 875 

Rito sumaríssimo, 852-A a 852-I 

Safrista, 72/2.1 

Salário(s), 32/4, 459/1, 457/2 

complessivo, 457/11 

em atraso, 467/3 

em espécie - pagamento de, 463 

em moeda estrangeira, 463 

in natura, 82/1 

incontroverso, 467/2 

local, 465 

prazo para pagamento, 459 
recibo, 464 

Salário-hora normal, 64 

Salário in natura, 458 

Salário mínimo, 76 a 128 

ajustado por empreitada, 78/3 

contraprestação, 76/2 

diretamente, 76/3 

fórmula, 81 

prescrição, 119 

região, 76/6 

serviço insalubre, 79 

sexo, 76/5 

tarefa, 76/4 

trabalhador, 76/4 

trabalhador em domicílio, 83 

Salário profissional, 76/10 

do radiologista, 76/10 

Salário-substituição, 450/2 
Salário-utilidade, 458/1 
Sanções, 904 
Secretaria, 711 

da Procuradoria Geral, 752 

das Juntas de Conciliação e Julgamento, 710 
diretor, 712 

dos Tribunais Regionais, 718 a 720 
Secretária, 226/ l 
Segurança 
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fiscalização do, 548 

gestão financeira do, 548 

mandato dos membros da diretoria, 515/2 

orçamento, 550 

órgãos do, 522/1 

patrimônio do, 524/1, 548/4 

posse da diretoria, 532/1 

prerrogativas, 513 

receita dos, 549 
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aprovação, 702, I,f 
Suspensão 

do contrato de trabalho, 476-A 

do empregado, 474, 494/1 
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